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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

PROJETO DE LEI Nº 006/2008.

ALTERA A LEI Nº 7.532 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL.

Art. 1º O art.5º da Lei nº 7.532 de 19 de dezembro de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º As despesas do Município referentes à contrapartida no valor de R$35.934,10 (trinta e cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e dez centavos) decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 2.27.108.243.0019.2184 e daquela à essa correspondente no exercício subseqüente.”

Art.2º Ficam convalidados os atos porventura praticados relativos à execução do Convênio nº 025/2007, inclusive no que se refere ao Termo Aditivo nº 01/2007.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de janeiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

MENSAGEM  Nº        /2008.

ALTERA A LEI Nº 7.532 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que a esta se acosta, pretende a autorização legislativa para o Município de Sete Lagoas alterar a Lei Municipal nº 7.532 de 19 de dezembro de 2007 que autoriza a celebrar convênio de cooperação técnica e financeira com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Defesa Social.

Por meio da referida Lei, está conveniado que as partes devem agir na união de esforços em busca de melhorias na aplicação das medidas sócio educativas direcionadas aos menores infratores.

Entretanto para viabilizar o objetivo do convênio, foi necessário um acréscimo do repasse de recursos financeiros ao Município, e por conseguinte, ocorreu um acréscimo no valor da contrapartida oferecida pelo Município, que foi devidamente formalizada por meio de termo aditivo.

Vale mencionar que tendo em vista que o termo aditivo gera ônus para os cofres municipais, necessária se faz a edição de Lei autorizativa.

Ressaltamos a aprovação da presente proposição, para viabilizar as atividades inerentes ao CEIP/SL,  haja visto que o Centro necessita de investimentos e recursos para garantir o atendimento eficiente aos infratores que devem obter apoio para uma recuperação sadia e meios de reinserção social.

Vale mencionar que para a execução do convênio está previsto o repasse de R$323.406,90 pela SEDS e a contrapartida de R$35.934,10 pelo Município.

Por fim, justificamos a necessidade de convalidar os atos porventura  praticados para a execução do referido convênio, incluindo o disposto no Termo Aditivo nº 01/2007, tendo em vista que foram realizados com o propósito de resguardar a parceria firmada.

Diante do exposto, por ser o referido convênio de suma importância para o Município, em razão dos benefícios trazidos, esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada por esta edilidade e, ao ensejo, apresentamos a todos votos de apreço e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de janeiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

